
 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 371/2024 AO CONTRATO Nº 013/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.056.696/0001-34, situado na Rua Olimpia, nº 35 – São José – Irece - BA – CEP.: 44.900-000, neste ato 
representado pelo Mathias Paiva Santos Gonçalves, portador do RG nº 2025108249 SSP/BA e CPF nº 
077.814.435-60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Mathias Paiva Santos Gonçalves  
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 372/2024 AO CONTRATO Nº 014/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa LSC 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.021.213/0001-66, situado na V.Via Ve Sao conrado – Bom Jesus da Lapa BA, nº 1447 – CEP.: 47.600-000, 
neste ato representado pelo Leoncio Dos Santos Castro, portador do RG nº 2047963850 SSP/BA e CPF nº 
066.204.525-40, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Leoncio Dos Santos Castro  
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 374/2024 AO CONTRATO Nº 016/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o sr BRUNO 
BARBOSA PINHEIRO 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr BRUNO BARBOSA PINHEIRO inscrito no CPF nº 074.799.455-23, RG 
nº 16.215.322-83, situado na Rua Eurípedes Rodrigues de Moraes, nº 562 – Bandeirantes – Barreiras  – BA – 
CEP.: 47802-438, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 016/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 016/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BRUNO BARBOSA PINHEIRO  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 375/2024 AO CONTRATO Nº 017/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OZIAS PEREIRA NUNES NETO 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor OZIAS PEREIRA NUNES NETO, inscrito no CPF nº 071.652.245-
48, RG nº 15.932.683-43 situado na Rua Cleriston Andrade, nº 65 – São João – Bom Jesus da Lapa  – BA – 
CEP.: 47600-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OZIAS PEREIRA NUNES NETO  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 379/2024 AO CONTRATO Nº 033/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 
53.187.785/0001-10, situado na Rua Dudu Coite, nº 772 – Jardim Ouro Branco – Barreiras - BA – CEP.: 
47.802-213, neste ato representado pelo o Sr (o) Axel Felipe Camara Pereira, portadora do RG nº 15.318.601-
17 e CPF nº 065.614.375-43, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 033/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 033/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA  

Axel Felipe Camara Pereira 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 380/2024 AO CONTRATO Nº 050/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa JVC 
SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JVC SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.132.521/0001-69, situado na Rua Barao do Rio Branco, nº 09 – Terreo – Centro – Bom Jesus da Lapa - BA 
– CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor João Victor Cardoso Xavier, portador do RG nº 
21425837 SSP/MG e CPF nº 043.624.645-73, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 050/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 050/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JVC SERVICOS MEDICOS LTDA  

João Victor Cardoso Xavier 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 383/2024 AO CONTRATO Nº 053/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
54.032.485/0001-24, situado na Rua Mato Grosso, nº 130 – Centro – Serra Do Ramalho - BA – CEP.: 47.630-
000, neste ato representado pela senhor Adalbergue Ramos Da Silva, portadora do CPF nº 041.217.945-83 
RG nº 1429937351 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 053/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 053/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

Adalbergue Ramos Da Silva 
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 384/2024 AO CONTRATO Nº 057/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no 
CNPJ nº 53.996.384/0001-00, situado na Av Doutor Antonio Mourao Guimaraes, sala nº 234A – Centro – 
Brumado - BA – CEP.: 46.100-097, neste ato representado pelo senhor Julivaldo Santos Silva, portador do 
CPF nº 007.138.045-05 RG nº 08.159.528-05 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 057/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 057/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS 

MÉDICOS  
Julivaldo Santos Silva  

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 385/2024 AO CONTRATO Nº 060/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e Senhor(a) 
ÉRICO DOS SANTOS ROCHA. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. ÉRICO DOS SANTOS ROCHA, inscrita no CPF nº 081.323.235-05 e 
RG nº 65.621.023-0 SSP/BA, situado na Rua Sergipe, nº 126 – Centro – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 
47630-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 060/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 060/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ÉRICO DOS SANTOS ROCHA  

Érico Dos Santos Rocha  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 386/2024 AO CONTRATO Nº 064/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DANYELLE LACERDA SANTOS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DANYELLE LACERDA SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
54.180.204/0001-80, situado na Rua Cornelio Lafluente, nº 337 – Malvao – Santa Maria da Vitoria - BA – CEP.: 
47.640-000, neste ato representado pela senhora Danyelle Lacerda Santos, portadora do CPF nº 068.662.535-
86 RG nº 20.320.093-40 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, 
da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 064/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 064/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANYELLE LACERDA SANTOS  

Danyelle Lacerda Santos  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 387/2024 AO CONTRATO Nº 067/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 54.377.820/0001-26, situado no Logradouro Pc. Osvaldo Cruz, nº 46 – Bairro Centro - Guanambí – 
Bahia, neste ato representado pelo Senhor Geovane Carvalho Rocha, RG nº 17650 COREM/PB e CPF nº 
686.012.715-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 067/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 067/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA  

Geovane Carvalho Rocha  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 388/2024 AO CONTRATO Nº 082/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 42.734.357/0001-43, situado na Rua Gercino Coelho, nº 157 – Centro – Riacho de Satana - BA – 
CEP: 46.470-000, neste ato representado pela senhor Luan Felipe Prates Navarro, portadora do CPF nº 
050.672.565-08 RG nº 2001950349 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 082/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Luan Felipe Prates Navarro  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 389/2024 AO CONTRATO Nº 123/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa FW 
MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FW MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
53.275.213/0001.92, situado na Rua Pedro Americo Correia Virgens, nº 825 – Parque Verde – Bom Jesus Da 
Lapa - BA – CEP: 47.600-000, neste ato representado pela senhor Felipe William Nunes Barbosa, portadora do 
CPF nº 044.229.665-70 RG nº 1408612038 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FW MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA  

Felipe William Nunes Barbosa  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 391/2024 AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMANDA LEAO MENDONCA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMANDA LEAO MENDONCA, inscrita no CNPJ nº 
37.014.905/0001-20, situado na Rua Joao Das Botas, nº 127 – Sao Joao – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Amanda Leao Mendonca, portadora do CPF nº 058.670.345-
42 RG nº 6354058 SSP/GO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 086/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 086/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMANDA LEAO MENDONCA  

Amanda Leao Mendonca  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 392/2024 AO CONTRATO Nº 127/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA, inscrita no CNPJ nº 
49.448.597/0001-20, situado na Av Lindolfo Miranda, nº 149 – Sao Gotardo – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhor Matheus Barros Magalhaes Lima, portador do CPF nº 
065.821.655-42 RG nº 2047240329 SSP/DF, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 127/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 127/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA  

Matheus Barros Magalhaes Lima  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 393/2024 AO CONTRATO Nº 130/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARAH MAGALHAES SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARAH MAGALHAES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 55.488.471/0001-82, situado na Av Tancredo Neves, nº 001632 – Caminho Das Arvores – Salvador - 
BA – CEP: 41.820-915, neste ato representado pela senhor Pitagoras Farah Magalhaes Filho, portador do CPF 
nº 082.547.515-52 RG nº 2042513466 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 130/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARAH MAGALHAES 
SERVICOS MEDICOS 

LTDA 
Pitagoras Farah Magalhaes 

Filho 
CONTRATADA 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 394/2024 AO CONTRATO Nº 136/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
56.027.783/0001-51, situado na R Conselheiro Luiz Viana, nº 211 – Centro – Bom Jesus da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Ana Carolina Storch, portador do CPF nº 086.278.566-99 RG 
nº 07614800909 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 136/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 136/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA  

Ana Carolina Storch  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 395/2024 AO CONTRATO Nº 146/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.342.884/0001-29, situado na R Humberto de Campos, nº 35 – 
Bairro Malvão – Santa Maria Da Vitoria - BA – CEP: 47.640-000, neste ato representado pela senhor Rodrigo 
Aloisio Muller, portador do CPF nº 057.735.315-26 RG nº 05669591149 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 146/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 146/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 

 EMERGENCIAIS LTDA. 
Rodrigo Aloisio Muller  

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 
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